
 
   

PROJETO DE LEI No       , DE 2012 

(Do Sr. Alfredo Kaefer) 

Autoriza o Poder Público a realizar a 
internação compulsória, para tratamento 
médico especializado, de crianças, 
adolescentes e adultos apreendidos em 
situação de risco e fixa outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei autoriza o Poder Público a internar, 

compulsoriamente, as crianças, os adolescentes e adultos usuários de drogas 

e em situação de risco, para tratamento médico especializado. 

Art. 2º A internação compulsória será decidida por uma 

comissão especial que funcionará junto ao juízo competente. 

§1º A Comissão referida no caput será composta de três 

membros com notória experiência acerca da dependência química, sendo pelo 

menos um deles médico, nos termos regulamentares. 

§2º Os membros da Comissão serão designados pelos 

Conselhos Municipais Antidrogas. 

Art. 3º O juiz determinará ao Poder Público que 

providencia a disponibilização de estabelecimentos e unidades de saúde para o 

atendimento gratuito e especializado no tratamento da dependência química, 

para todos aqueles que forem internados de forma compulsória.  



 
   

Art. 4º A autoridade pública responsável pela internação 

deverá notificar a família e os responsáveis legais das pessoas que forem 

internadas compulsoriamente, bem como as autoridades judiciárias 

competentes e o Ministério Público, informar o local onde os internados estão 

recebendo tratamento e as circunstâncias em que ocorreu sua apreensão. 

Art. 5º Todo o tratamento médico para a reabilitação do 

internado compulsoriamente por ter sido considerado em situação de risco em 

virtude do uso de drogas será integralmente custeado pelo Poder Público. 

Art. 6º Durante a internação, o internado possui o direito 

de receber, pelo menos uma vez por semana, visita de familiares e amigos. 

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta lei 

correrão a conta de dotações orçamentárias próprias da saúde. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Inicialmente, convém considerar que um projeto de lei 

dessa envergadura, pode suscitar dúvidas legais. Todavia, cumpre esclarecer 

que a presente iniciativa encontra total amparo na Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 

A lei antidrogas prevê que o agente considerado 

inimputável (por não entender, em razão da dependência, o caráter ilícito do 

crime) deve ser encaminhado pelo juiz a tratamento médico (art. 45). O 

magistrado poderá determinar ao Poder Público que coloque à disposição do 

infrator, gratuitamente, estabelecimento de saúde, preferencialmente 

ambulatorial, para tratamento especializado (art. 28, § 7º, da lei 11.343/06). 

O Decreto 891/38, produzido pelo Governo Vargas, 

continua em vigor e permite que os toxicômanos ou intoxicados habituais sejam 

submetidos à internação obrigatória ou facultativa, por tempo determinado ou 

não. A medida tem cabimento sempre que se mostre como forma de 

tratamento adequado ao enfermo ou conveniente à ordem pública e será 



 
   

efetivada em hospital oficial para psicopatas ou estabelecimento hospitalar 

submetido à fiscalização oficial. O pedido pode ser formulado pela autoridade 

policial, pelo Ministério Público ou, conforme o caso, por familiares do doente. 

Paralelamente, como medida de restrição a atos da vida 

civil, o Código Civil também prevê a possibilidade de interdição de ébrios 

habituais e dos viciados em tóxicos (art. 1767, inc. III, CCB). 

Na esfera da Infância e da Juventude, a internação pode 

ser requerida judicialmente pelo Ministério Público, como medida protetiva à 

criança ou ao adolescente (art. 101, inc. V e VI, ECA). Há casos em que a 

internação voluntária é providenciada pelo Conselho Tutelar, 

independentemente de ordem judicial (art. 136, I, ECA). A inclusão em 

programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a 

alcoólatras e toxicômanos é também medida aplicável aos pais (art. 129, inc. II 

e 136, inc. II, ECA). 

A implementação da medida encerra algumas 

dificuldades. A primeira delas diz respeito às vagas nos estabelecimentos 

públicos adequados ao tratamento. As redes dos serviços de saúde pública 

têm obrigação legal de desenvolver programas de atenção aos usuários e 

dependentes de drogas, seja de forma direta, seja de forma indireta, 

destinando recursos às entidades da sociedade civil que não tenham fins 

lucrativos e que atuem neste setor. Todavia, há evidente negligência no 

cumprimento desta obrigação, o que redunda em permanente carência de 

vagas para internação. Mesmo havendo determinação judicial, não são curtos 

os períodos de espera dos que carecem de tratamento. Em razão disso, cresce 

o número de decisões obrigando o poder público a custear internações em 

serviços da rede privada de atendimento.  

Algumas dessas entidades recebem recursos de órgão 

federal (FUNAD – Fundo Nacional Antidrogas) e se obrigam a prestar 

assistência gratuita a quem necessita. A questão deve ser analisada sob a 

ótica das prioridades constitucionais (como, por exemplo, a proteção integral às 

crianças e adolescentes – cf. art. 227, CF) e do estudo particular das condições 

familiares de cada necessitado. 

A observação de alguns artigos do Estatuto da Criança e 

do Adolescente elucidam quaisquer dúvidas que ainda possam existir da 



 
   

competência do Poder Público em amparar esses jovens em momentos de 

crise, quando estão se drogando. O artigo 4º, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente afirma: 

 “Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade 

em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos 

direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer 

circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de 

relevância pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas 

sociais públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 

relacionadas com a proteção à infância e à juventude.” 

Podemos observar, pela leitura do dispositivo retro 

mencionado, que a alínea “a”, do parágrafo único, afirma claramente: “a )  

primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstância”. Ora, 

receber “socorro em quaisquer circunstâncias”, inclui, evidentemente, a 

intervenção indispensável do Poder Público num momento em que o jovem é 

encontrado se drogando, situação que coloca em risco sua vida. 

Porém, outros dispositivos do Estatuto da Criança e do 

Adolescente corroboram para que o Poder Público tenha a necessária 

autonomia em tirar a criança ou o adolescente que tiver se drogando das ruas, 

mesmo que a família não concorde com isso, e interná-lo para tratamento 

médico. O artigo 70 do Estatuto afirma: 

“Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça 

ou violação dos direitos da criança e do adolescente.” 



 
   

“Dever de todos” , como o artigo 70 afirma, inclui, 

evidentemente, todos, a saber: família, comunidade e Poder Público. E é 

“dever de todos” prevenir a ocorrência de “ameaça”, sendo, é claro, o ato de se 

drogar verdadeira ameaça a sua integridade física e mental. 

Finalmente, o artigo 98, do Estatuto elimina quaisquer 

dúvidas que ainda possam existir sobre a questão: 

“Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao 

adolescente são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem 

ameaçados ou violados: 

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 

II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável; 

III - em razão de sua conduta.” 

É certo que se fazem necessárias medidas de proteção à 

criança e ao adolescente quando estes se drogam, uma vez que o ato de se 

drogar, geralmente, é fruto da própria conduta do menor associado a uma 

frequente falta ou omissão de muitos pais. 

É fundamental tratarmos tanto das drogas lícitas quanto 

das ilícitas, pois diversos estudos científicos apontam para uma relação de 

interdependência dessas drogas no padrão de consumo abusivo. 

Assim, diante do exposto, contamos, uma vez mais, com 

o inestimável apoio de nossos nobres pares para aprovarmos essa importante 

proposta para a integridade da saúde física e mental de muitos dos nossos 

menores, que, infelizmente, são dependentes químicos. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2012. 

Alfredo Kaefer 

Deputado Federal 
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